
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - СEP: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br
SARANDI - PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

IND: 328/2025 - INDICAÇÃO

A SEMUTRANS informa que em resposta a indicação n° 328/2025, Gostaria de informar

que, atualmente, estamos conduzindo estudos técnicos e análise detalhada para avaliar a

viabilidade dessa solução. O objetivo é garantir que a implementação seja feita de forma

eficaz, priorizando a segurança tanto dos pedestres quanto dos motoristas.

Neste momento, estamos focando em identificar os locais de maior fluxo de veículos е

pedestres, onde a necessidade de medidas de segurança mais robustas seja mais

evidente. A proposta de faixas elevadas está sendo considerada especialmente em áreas

com tráfego intenso, onde há um maior risco de acidentes e onde a elevação da faixa

pode contribuir para uma maior conscientização dos motoristas, além de proporcionar um

maior nível de segurança para os pedestres.

Continuaremos a monitorar esses pontos e, assim que os estudos forem concluídos, uma

decisão será tomada para garantir que a implementação seja feita de maneira estratégica

e eficaz.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adinon GucoAdilson Giacomassi

Coordenador do Trânsito

Decreto n° 695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e

Segurança Pública

Decreto n° 117/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - CEP: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br
SARANDI - PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

IND: 327/2025- INDICAÇÃO

A SEMUTRANS, informa que, em resposta ao ofício referente à indicação n° 327/2025

Entendemos a importância da instalação de espelhos de visão, especialmente em pontos

estratégicos onde a visibilidade pode ser comprometida, trazendo riscos tanto para

motoristas quanto para pedestres.

Gostaria de informar que estamos dispostos a realizar um estudo técnico detalhado sobre

a viabilidade dessa instalação. No entanto, vale ressaltar que essa análise demanda

tempo e um planejamento cuidadoso, pois envolve a avaliação de diversos fatores, como

a segurança, o impacto no tráfego e a adequação das localizações sugeridas.

Nossa equipe estará empenhada em realizar essa avaliação com a atenção que o

assunto requer, mas é importante frisar que, em função da complexidade e da

necessidade de garantir a eficácia das intervenções, o processo pode levar algum tempo

até sua conclusão e execução.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adilson Gicomassian
Coordenador do Trânsito

Decreto n° 695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e

Segurança Pública

Decreto n° 117/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - CEP: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br
SARANDI - PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

IND: 322/2025 – INDICAÇÃO

A SEMUTRANS, informa que, em resposta ao ofício referente à indicação n° 322/2025

Agradecemos o interesse e a sugestão apresentada sobre a instalação de radares nos

novos contornos da cidade. Entendemos a importância dessa medida para a segurança

viária, especialmente em áreas com tráfego intenso, e reconhecemos a relevância de

tomar ações preventivas para evitar acidentes.

Contudo, gostaria de esclarecer que a gestão e implementação de radares nesses

contornos está sob a responsabilidade do Departamento de Estradas de Rodagem (DER),

que é o órgão responsável pela administração e manutenção dessa parte da

infraestrutura viária. Portanto, qualquer proposta de instalação de radares ou outras

medidas de controle de velocidade necessitará de uma conversa direta e um esťudo

conjunto com o DER, que avaliará a viabilidade técnica e legal da implementação.

A Prefeitura está disposta a colaborar e dialogar com o DER para analisar essa

possibilidade, mas é importante frisar que essa decisão não depende exclusivamente da

nossa administração, uma vez que envolve a jurisdição e as atribuições do órgão

estadual.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adilson Giadomassi
n Glpefha

Coordenador do Trânsito

Decreto n° 695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e

Segurança Pública

Decreto n° 117/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - CEР: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br
SARANDI- PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

REQ: 279/2025- INDICAÇÃO

A SEMUTRANS informa que em resposta a requerimento n° 279/2025, Informamos que

sua solicitação foi encaminhada aos responsáveis técnicos da área de trânsito, junto ao

engenheiro responsável, para a realização de um estudo detalhado no local.

Esse estudo tem como objetivo identificar a melhor solução possível, visando melhorias

nas vias que atendam de forma eficaz e segura a todos os usuários.

Assim que a análise for concluída e a decisão tomada, a proposta será incluída, com

prioridade, em nosso cronograma de execução.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adilson Giacomassi

Coordenador do Trânsito

Decreto n/695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Trahsporte e

Segurança Pública

Decreto n° 117/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - СЕР: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/ 153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br
SARANDI - PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

REQ: 278/2025 - INDICAÇÃO

A SEMUTRANS, informa que, em resposta ao ofício referente à requerimento n° 278/2025

Agradecemos pelo seu contato e pela sugestão referente ao aumento de opções de

transporte coletivo na região do Aurora e redondezas. Entendemos a importância de

garantir um serviço de transporte eficiente e acessível para todos os moradores.

Gostaria de informar que estamos em contato com o chefe do transporte coletivo da

TCCC de Sarandi Luiz, para avaliar a viabilidade de ampliar a oferta de ônibus nessa

área. Neste momento, estamos verificando a possibilidade de ajustar a frota e os horários

de forma a atender melhor as necessidades dos usuários dessa região.

Agradecemos pela sua paciência e compreensão enquanto trabalhamos para buscar uma

solução adequada. Assim que tivermos mais informações sobre a viabilidade déssa

proposta, manteremos todos informados.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adilson Giacomassi

Coordenador do Trânsito

Decreto n 695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e

Segurança Públicа

Decreto n° 117/2025



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA
Avenida Ademar Bornia, 1035 Jardim Europa - СEР: 87.113-000

Telefone (44) 3126-1050/ 153 e-mail: semutrans@sarandi.pr.gov.br

SARANDI - PARANÁ

COMUNICADO INTERNO - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

REQ: 277/2025 - INDICAÇÃO

A SEMUTRANS, informa que, em resposta ao ofício referente à requerimento n° 277/2025

Gostaria de informar que, atualmente, estamos conduzindo estudos técnicos e análise

detalhada para avaliar a viabilidade dessa solução. O objetivo é garantir que a

implementação seja feita de forma eficaz, priorizando a segurança tanto dos pedestres

quanto dos motoristas.

Neste momento, estamos focando em identificar os locais de maior fluxo de veículos e

pedestres, onde a necessidade de medidas de segurança mais robustas seja mais

evidente. A proposta de faixas elevadas está sendo considerada especialmente em áreas

com tráfego intenso, onde há um maior risco de acidentes e onde a elevação da faixa

pode contribuir para uma maior conscientização dos motoristas, além de proporcionar um

maior nivel de segurança para os pedestres.

Continuaremos a monitorar esses pontos e, assim que os estudos forem concluídos, uma

decisão será tomada para garantir que a implementação seja feita de maneira estratégica

e eficaz.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Sarandi, 24 de Outubro de 2025

Adilson Giacomassi

Coordenadof do Trânsito

Decreto n° 695/2025

Roberto Alexandre Tsutomu Oikawa

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e

Segurança Pública

Decreto n° 117/2025


